
 
 

PORTARIA Nº 009/2024 

 

O Diretor Presidente do Serviço Social Autônomo Viaje Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial ao contido no Estatuto Social do Viaje Paraná, 
homologado pelo Decreto nº 2.658/2023, de 29 de junho de 2023, em conjunto 
com o Procurador Jurídico, nos termos do art. 1º, da Resolução nº 001, de 04 de 
julho de 2024, pelo presente,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Não se insere nas atribuições da Procuradoria Jurídica a apuração da 
veracidade da documentação comprobatória da condição de exclusividade, para 
fins de contratação direta, por inexigibilidade, com base no inciso VI, do caput do 
art. 9 da Resolução nº 001/2024.  

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Curitiba, 11 de dezembro de 2024.  

 

 

 

Irapuan Cortes Santos 
Diretor - Presidente 

 

 

 

João Marcos Feitoza 
Procurador Jurídico 
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